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BELO HORIZONTE

Secretaria Municipal de Assistência Social,
Segurança Alimentar e Cidadania

MINUTA DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BELO
HORTZONTEEAORGANTZAçÃODA
SOCIEDADE CIVIL INSTITUTO HAHAHA,
oBJETTVANDO A EXECUçÃO DE AçõES
RELATIVAS AO PROJETO "60 + HAHAHA".

O Município de Belo Horizonte, inscrito no CNPJ no 18.7L5.383/0001-40, com sede
na Av. Afonso Pena no 1 .2L2, Bairro Centro, neste ato representado pelo Secretário
Municipa! de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania, Josué Costa
Valadão, ADMINISTRADOR PUBLICO da presente parceria, presente a Vice-
Presidente do Conselho Municipal do Idoso de Belo Horizonte/CMl-BH, Juliana Alves
Ferreira Freitas, doravante denominado MUNICÍPIO, e a Organização da
Sociedade Civil Instituto HAHAHA, CNPJ no 16.911.508/0001-81, situada na Rua
Estrela do Sul, no L26, bairro Santa Tereza, Belo Horizonte MG neste ato
representada por Eliseu Custódio, portador do CPF no 794.566.856-91, doravante
denominada O.S.C., ê ambos em conjunto denominados PARCEIROS, sujeitando-
s€, no que couber, aos termos da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de
2.000, Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal no 16.746,
de 10 de outubro de 20L7, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, e demais
normas que regulamentam a espécie, em conformidade com o Plano de Trabalho
deste instrumento, RESOLVEM celebrar o presente Termo de Fomento.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto a formalização da relação de
parceria, êffi regime de mútua cooperação entre o MUNICIPIO e a O.S.C. Instituto
HAHAHA, para execução do Projeto "60 + HAHAHA" de relevância pública e social,
definido no Plano de Trabalho, gu€ rubricado pelas partes, integra o presente
instrumento.

cLÁusuLA sEGUNDA - DAs oBRTGAções Dos PARcErRos

Z - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Termo de

Fomento, comprometem-se os Parceiros a executar a integralidade das obrigações

assumidas, no âmbito das respectivas competências.

2.L. São obrigações comuns dos PARCEIROS:
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I - conjugar esforços e cooperar um com o outro para a plena realização do objeto;

II - promover publicidade e transparência das informações referentes a esta
parceria;

III - promover o registro das informações cabíveis na plataforma eletrônica do
Sistema Unificado de Contratos Convênios e Congêneres - SUCC - ou em outra que
venha a substituí-la;

IV - fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle interno e externo e nos
!imites de sua competência específica, informações relativas à parceria
independente de autorização judicial; e

V - priorizar a busca por soluções pacíficas e extrajudiciais, na hipótese de qualquer
dúvida ou controvérsia sobre a interpretação e cumprimento deste Termo.

2.2. São obrigações do MUNICÍpIO:

I - efetuar o repasse dos recursos necessários à execução do PIano de Trabalho, na
forma prevista na Cláusula Terceira;

II - apoiar a OSC no alcance dos resultados previstos no objeto da presente
parceria, conforme o Plano de Trabalho;

III - direcionar esforços para garantir a formação continuada de dirigentes e
técnicos da OSC;

IV - sempre que solicitado, prestar informações e esclarecimentos referente à
parceria aos integrantes da OSC;

V - designar, por ato publicado no Diário Oficial do Município - DOM, o gestor da
parceria e os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação;

VI - publicar o extrato desta parceria no Diário Oficial do Município (DOM) e
respectivas alterações, se for o caso;

VII - supervisionar, fiscalizar, monitorar e avaliar a execução do objeto da presente
parcefla;

VIII - analisar as prestações de contas na forma das Cláusutas Sexta e Sétima
deste instrumento;

IX - publicar e manter atualizados os manuais de orientação a gestores públicos e
OSC sobre a aplicação da Lei 13.019/20L4, ouvida a Diretoria de Apoio às parcerias
do Município de Belo Horizonte;

X - notificar a OSC a respeito de quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos
recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou Iegal, fixando
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prazo previsto na legislação para saneamento ou apresentação de esclarecimentos
e informações;

XI analisar os relatórios de execução do objeto e relatórios de execução
financeira, na hipótese prevista no art.63 do Decreto Municipal no 16.746/2017;

XII - receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração
do Termo de Fomento, nos termos do art. 46 do Decreto Municipal no

L6.746/2OL7;

XIII - retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por

culpa exclusiva da OSC, para assegurar o atendimento de serviços essenciais à

população, por ato próprio e independentemente de autorização judicia!, a fim de

realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, nos termos do

art. 62, inciso I, da Lei no 13.019120L4;

XIX - reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na

aplicação de parcela anteriormente recebida ou quando a OSC deixar de adotar sem
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública

ou pelos orgãos de controle interno ou externo, comunicando o fato à OSC e

fixando-lhe prazo para saneamento ou apresentação de informações e

esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei no 13.019, de 2OL4;

XX - aplicar as sanções previstas na Iegislação, proceder às ações administrativas
necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada

de Contas Especial, quando for o caso.

2.3. São obrigações da OSC:

I - desenvolver, em conjunto com o MUNICÍptO o objeto desta parceria nos termos
do Plano de Trabalho pactuado, prestando ao MUNICiPIO as devidas informações
sempre que solicitado e zelando pela boa qualidade das ações executadas,
buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade em suas

atividades;

III - realizar o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inctusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal,

na forma da CIáusula Quinta deste instrumento;

IV - responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto desta parceria, conforme
Cláusula Terceira;

V - garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas
ao bom desempenho das atividades, sendo vedada a contratação de pessoal para

finalidade alheia ao objeto da parceria;
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do plano de trabalho, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações

relativas à execução das despesas;
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VI realizar as compras e contratações necessárias à execução do objeto da
parceria com observância aos princípios da transparência na aplicação dos recursos
públicos, moralidade, impessoalidade, eficiência e eficácia e verificada a
compatibilidade do custo efetivo das despesas com os valores praticados no
mercado, conforme orçamentação realizada no Plano de Trabalho, sob pena de
glosa das despesas;

VII manter a guarda dos documentos referentes à orçamentação realizada no
momento de apresentação do Plano de Trabalho, pelo período de 10 (dez) anos a
contar da data de envio das informações na planilha consolidada.

VIII - manter e movimentar os recursos exclusivamente em conta bancária
específica, aplicando-os em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira
de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida
pública, todos com liquidez diária, enquanto não empregados na sua finalidade;

IX - alocar os recursos repassados nos seus registros contábeis conforme as
Normas Brasileiras de Contabilidade, sendo vedada sua classificação como receita
própria ou pagamento por prestação de serviços;

X - não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei
Federal no 1 3.OL9/20t4;

XI - não remunerar com os recursos repassados: (i) membro de Poder ou do
Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública
municipal; (ii) servidor ou empregado público, inclusive que exerça cargo em
comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública
municipal celebrante, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei
de diretrizes orçamentárias; (iii) pessoas naturais condenadas pela prática de
crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes
eleitorais sujeitos a pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores;

XII - efetuar a restituição de recursos nos casos previstos na Lei po 13.0lg/2014
e/ou no Decreto Municipal no L6.746/20L7;

XIII - zelar pela qualidade das ações desenvolvidas, buscando alcançar eficiência,
eficácia e efetividade social em suas atividades, assegurando a correção de
quaisquer irregu Iaridades;

XIV - prestar informações aos munícipes e quaisquer interessados sobre o caráter
público das ações realizadas em decorrência dessa parceria, quando for o caso;

XV - permitir a supervisão, fiscalizaÇão, monitoramento e avaliação do MUNICÍPIO
sobre a execução do objeto da parceria, garantindo o acesso de agentes da
administração pública, do controle interno e do Tribunat de Contas correspondente
aos processos, documentos e informações relativos a esta parceria, e aos locais de
execução do objeto;
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XVI - prestar contas na forma fixada na Cláusula Sexta, mantendo a guarda dos

documentos pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da

apresentação da prestação de contas final ou do decurso do prazo para a sua

apresentação;

XVII - comunicar quaisquer alterações em seus atos societários e em seu quadro de

dirigentes, quando houver, em até trinta dias da data de registro no órgão
competente;

XVIII - divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos

estabelecimentos em que exerça suas ações todas as informações detalhadas no

art. 11, incisos I a VI, da Lei Federal no 13.019, de 2Ot4;

XIX - operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio publico gerado
pelos investimentos decorrentes da parceria, d€ forma a possibilitar a sua
funcionalidade;

XX -quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos
deste Termo de Fomento:

a. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto
pactuado;
b. garantir sua guarda e manutenção; ,c. comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer dano que os bens vierem a

sofrer;
d. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação,
manutenção e recuperação dos bens;
e. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao
conhecimento da autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência ao
MUNICÍPIO, além da proposta para reposição do bem, de competência da OSC;
f . durante a vigência da parceria, somente movimentar os bens para fora da área
inicialmente destinada à sua instalação ou utilização mediante expressa autorização
do MUNICÍpIO e prévio procedimento de controle patrimonia!;

XXI - manter sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária
devidamente regularizada durante toda a vigência da parceria;

XXII - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção desta parceria,
restituir ao MUNICÍPIO os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme art. 52 da Lei no 13.019, de 2OL4;

cLÁusuLA TERCETRA - DA MOVTMENTAçÃO DOS RECURSOS FTNANCETROS

3.1 O MUNICÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social,
Segurança Alimentar e Cidadania - SMASAC, transferirá à O.S.C. o valor tota! de
Rg 1.358.2OO,OO (um milhão, trezentos e cinquenta e oito mil, e duzentos
reais), de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação
previstos no Plano de Trabalho aprovado, anexo único deste instrumento.
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3.2 - Os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança,
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto
lastreada em títulos da dívida pública, todos com liquidez diária, enquanto não
empregados na sua finalidade.

3.3 O repasse dos recursos financeiros a que se refere esta c!áusula será
efetuado em O5 parcelas, pagas trimestralmente, de acordo com o cronograma de
Desembolso previsto no Plano de Trabalho.

3.3.1 - O repasse da primeira parcela a que se refere esta cláusula será efetuada
em até 30 (trinta) dias a partir da publicação do presente Termo de Fomento. As
demais parcelas serão repassadas conforme Cronograma de Desembolso, ficando
condicionadas à regular prestação de contas, conforme cláusula sexta e item 7.9 da
cláusula sétima.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, em
conta corrente específica da parceria, isenta de tarifa bancária, êffi agência de
instituição financeira pública.

3.4.L - A conta corrente deverá ser aberta no prazo máximo de 05.(cinco) dias
úteis após a publicação do presente termo no Diário Oficia! do MUNICÍPIO de Belo
Horizont€, e seus dados informados ao MUNICÍPIO no prazo máximo de 03 (três)
dias úteis após a abertura.

3.4.2 - Excepcionalmente, na hipótese de não haver isenção da tarifa bancária pela
instituição financeira, após comprovação da negativa por parte da instituição
financeira e comunicação formal ao MUNICÍPIO a fim de que este possa tomar as
devidas providências, os valores pagos pela oSC a título de tarifa bancária deverão
ser registrados na plataforma eletrônica, nos termos da Cláusula euarta, item
4,5.7;

3.5 - Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria,
desde que haja solicitação fundamentada da OSC e autorização do MUNICÍPIO,
estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recu rsos tra nsferidos ;

3.6 - As despesas decorrentes da execução deste Termo de Fomento, ocorrerão à
conta de recursos alocados no respectivo orçamento do MUNICÍPIO, na dotação
orçamentária a seguir informada, ou suas equivalentes para os próximos exercícios
financeiros:

Dotação orçamentária no. 1018.1100. L4.24L.235.2697 .0002.339039.68. L.749

cLÁusuLA qUARTA - DA ExEcuçÃo rrruANcErRA

4.L Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao plano de
Trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de
serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme as Normas
Brasileiras de Contabilidade.

4.2 Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas
constantes do PIano de Trabalho, nas hipóteses previstas na Lei no 13.Olg/14 e no
Decreto Municipal no 76.746/\7, vedada sua utilização em finalidade diversa da
pactuada neste instrumento.

Processo 01.03 1.403 124-50 lnstituto HAHAHA
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4.3 A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a

realização dg compras e contratações de bens e serviços com recursos transferidos
pelo MUNICIPIO, observados os fundamentos e princípios que norteiam o regime
jurídico de parcerias de que trata a Lei Federal J1o. 13.019/2014, considerada a

natureza pública dos recursos.

4.3.L - A OSC deve assegurar a compatibilidade entre o valor previsto para
realização da despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra
ou contratação e, caso o valor efetivo da compra ou contratação seja superior ao
previsto no plano de trabalho, deverá demonstrar a compatibilidade do valor efetivo
com os novos preços praticados no mercado.

4.4 - Toda movimentação de recursos no âmbito desta parceria será realizada
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final.

4.4,1 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária
de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, Por meio da
Transferência Eletrônica Disponível - TED, Documento de Ordem de Crédito - DOC,
Pagamento Instantâneo Brasileiro - PIX, débito em conta e boleto bancário, todos
sujeitos à identificação do beneficiário fina!.

4.4.1.1 - Na definição da modalidade de pagamento eletrônico a ser utilizado, a

OSC deverá privilegiar a opção com menor custo para a parceria.

4.5 Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus
fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos
(recibos de pagamento de autônomo), eletrônicos com data, valor, nome e número
de inscrição no CNPJ da OSC e do CNPI ou CPF do fornecedor ou prestador de
serviço e descrição do bem ou do serviço pela qua! seja possível verificar o nexo
entre a despesa e o objeto da parceria, e deverá manter a guarda dos documentos
originais pelo prazo de dez anos, contados do dia útit subsequente ao da
apresentação da prestação de contas final ou do decurso do prazo para a

apresentação da prestação de contas fina!.

4.5.1 A OSC deverá registrar os dados referentes às despesas na plataforma
eletrônica, até o vigésimo dia do mês subsequente à liquidação da despesa, sendo
dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos.

4.5.2 É obrigatória a inserção em ptataforma eletrônica do extrato da conta
bancária específica da parceria, bem como de cópia dos comprovantes referentes
aos pagamentos das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias e das
informações referentes a notas, comprovantes fiscais ou recibos eletrônicos, de
bens e serviços adquiridos com recursos da parceria, até vinte dias do vencimento
da obrigação.

4.6 - Os recursos transferidos pelo MUNICÍPIO não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência da parceria,
permitido o pagamento de despesas após o término da parceria, desde que a

constituição da obrigação tenha ocorrido durante sua vigência e esteja prevista no
plano de trabalho, sendo a realização do pagamento limitada ao prazo para
recolhimento do saldo financeiro remanescente.

4.6.1 - Caso os recursos depositados na conta corrente específica da parceria não
sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a
partir da efetivação do depósito, o Termo de Fomento será rescindido, conforme
Cláusula Décima Segunda, subitem L2.2.5.
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4.6.2 - O pagamento das verbas rescisórias da equipe de trabalho da organização
da sociedade civil, poderá ser realizado ainda que após o término da execução da
parceria, desde que provisionada e proporcional ao período de atuação do
profissional na execução das metas previstas no plano de trabalho.

4.7 É vedado à OSC remunerar servidor ou empregado público com recursos
vinculados à parceria, a qualquer título, salvo nas hipóteses previstas em lei
específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

4.8 É vedado à OSC a concessão, com recursos da parceria, dê gratificações,
bonificações e ou prêmios de qualquer natureza a seus colaboradores, dirigentes,
voluntários e assemelhados, salvo se previstos em lei específica, mediante inclusão
prévia no Plano de Trabalho.

4.9 - O MUNICÍPIO reterá as parcelas dos recursos financeiros destinados à OSC
nas hipóteses e condições previstas no item 7.9 deste Termo.

4.1O - Por ocasião da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das
aplicações financeiras realizadas, deverão ser devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias.

4.10.1 - A devolução dos recursos remanescentes de que trata o subitem 4.10
deverá ser realizada pela OSC observado o prazo estiputado, independentemente
de notificação da Administração Pública, sob pena das sanções cabíveis.

ct-Áusula QUTNTA DA REspoNsABTLTDADE pELo vÍnculo
TRABALHISTA, PREVIDENCTÁRrO, FISCAL E COMERCTAL

5.1 A OSC é exclusivamente responsável pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao seu funcionamento e
à execução do objeto previsto no presente Termo de Fomento, não impticando
responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO a inadimp!ência da OSC em
relação aos respectivos pagamentos, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria
ou danos decorrentes da restrição à sua execução.

5.2 - A inadimplência da OSC em relação às obrigações previstas no item anterior
não transfere ao MUNICÍpIO a responsabilidade por seu pagamento.

5.3 A remuneração de equipe de trabalho com recursos transferidos pelo
MUNICÍPIO não gera vínculo trabalhista com o MUNICÍplo.

5.4 É vedado ao MUNICÍPIO praticar atos de ingerência na seleção e na
contratação de pessoal pela OSC ou que direcionem o recrutamento de pessoas
para trabalhar ou prestar serviços na OSC.

5.4.1 - Na contratação de equipe de trabalho a OSC deverá observar os princípios
norteadores do regime jurídico de parcerias, em especia! de transparência na
aplicação de recursos públicos, a moralidade, a impessoalidade e a economicidade,
preferencialmente mediante processo de seleção.

cLÁusuLA sExrA - DA pREsrAçÃo DE coNTAs

6.1 - A prestação de contas tem por objetivo o controte de resultados e deverá
conter elementos que permitam verificar o cumprimento do objeto da parceria e o
alcance das metas e dos resultados previstos.
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6.2 A OSC apresentará, semestralmente, conforme previsto no plano de
trabalho, relatório de execução do objeto, na plataforma eletrônica, que deverá
conter:

I - descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

II - demonstração do alcance das metas;

III - documentos de comprovação da execução das ações e do alcance das metas
que evidenciem o cumprimento do objeto, definidos no plano de trabalho como
meios de verificação, como listas de presenças, fotos, vídeos e outros;

IV - documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens ou
serviços, QUândo houver;

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;

VI - justificativa na hipótese de não cumprimento do alcance das metas.

6.2.1 O relatório de que trata este item deverá fornecer elementos para
avaliação:
I - dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
II - do grau de satisfação do público-alvo, quando pesquisado;

6.3 - A OSC manterá a guarda dos documentos originais relativos à execução das
parcerias pelo prazo de dez anos, contados do dia útit subsequente ao da
apresentação da prestação de contas final ou do decurso do prazo para a

apresentação da prestação de contas final.

6.4. -Quando descumprida a obrigação constante do item 6.2, nos casos em que
não estiver comprovado o alcance das metas no relatório de execução do objeto ou
diante de suspeita circunstanciada de irregularidades, a OSC será notificada para
apresentar o relatório de execução financeira, no prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias, que deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - relação das receitas auferidas, inclusive rendimentos financeiros e recursos
captados, e das despesas realizadas com a demonstração da vinculação com a

origem dos recursos e a execução do objeto, em observância ao plano de trabalho;

II - extratos da conta bancária específica;

III - memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso;

IV - cópias simples das notas e comprovantes flscais ou recibos, inclusive holerites,
com data do documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicação do
produto ou serviço;

V justificativa das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos
financeiros, fazendo constar os fatos relevantes.

6.4.1 - A memória de cálculo referida no inciso III do item 6.4 deverá conter a

indicação do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos,
especificando a fonte de custeio de cada fração, com identificação do número e do
órgão ou entidade da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de
recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.
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6.5 - A OSC deverá apresentar a prestação de contas final, por meio de retatório
fina! de execução do objeto, que deverá conter os elementos previstos no item 6.2.

6.5.1 A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até
noventa dias, contado do dia seguinte ao término da vigência da parceria.

6.5.2 Caso haja, deverá ser apresentado na prestação de contas final o
comprovante de recolhimento do saldo remanescente de que trata o art. 52 da Lei
Federal no 13.019/14, ê eventual provisão de reserva de recursos para pagamento
das verbas rescisórias de que trata o § 30 e §4o do art. 44 do Decreto 10.
16.746/t7 e o inciso I do art. 46 da Lei Federal po 13.0 L9/14, acompanhado de
memória de cálculo firmada por contador habilitado.

6.5.2.L - A devolução dos recursos remanescentes de que trata o subitem 6.5.2
deverá ser realizada pela OSC observado o prazo estipulado, independentemente
de notificação da Administração Pública, sob pena das sanções cabíveis.

6.5.2.2 - Para fins de definição do valor correspondente ao saldo remanescente da
parceria, deverá ser apresentada pela OSC a memória de cálculo pela qual seja
possível verificar a natureza dos valores que compõem o saldo da parceria.

6.5.2.3 Nas hipóteses em que houver saldo comprometido com recursos
correspondentes a provisionamentos de natu reza trabalhista e previdenciária, fica
autorizada a OSC, ao final da parceria e anteriormente à devolução do saldo
remanescente, realizar a retenção do valor correspondente, nos termos do s4o do
art. 44 do Decreto Municipal no. 16.746/2017, por meio de transferência do valor
exato do provisionamento para conta bancária de sua titularidade, mediante
apresentação de memória de cálculo elaborada por contador habilitado.

6.5.2.4 Juntamente com a memória de cálculo de que trata o item 6.5.2.3
deverá a OSC apresentar declaração, prestada por seu representante legal, acerca
da natureza da retenção dos valores, exclusivamente de provisionamento
trabalhista e previdenciário.

6.5.3 O MUNICÍPIO analisará a prestação de contas final em até cento e
cinquenta dias, contados da data de recebimento do relatório final de execução do
objeto.

6.6 - A análise da prestação de contas final pelo MUNICÍPIO será formatizada por
meio de parecer técnico conclusivo, a ser inserido na plataforma eletrônica, que
deverá verificar o cumprimento do objeto, o alcance das metas previstas no plano
de trabalho e os efeitos positivos da parceria, considerando:

I - o relatório final de execução do objeto;

II - os relatórios semestrais de execução do objeto;

III - os relatórios de visita técnica in loco, se houver;

IV - o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - o relatório de execução financeira, quando for solicitado nas hipóteses previstas
no item 6.4.
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6.6.1 O parecer técnico conclusivo embasará a decisão da autoridade
competente, nos termos dos artigos 70 a 74 do Decreto Municipal no 16.746/L7, e
concluirá pela:

I - aprovação das contas, quando constatado o cumprimento das metas e, quando
necessária, da regularidade na execução financeira da parceria;

II - aprovação das contas com ressalvas quando, apesar de cumpridos o objeto e
as metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de
natureza forma! que não resulte em dano ao erário;

III rejeição das contas, nas hipóteses previstas no art. 72, inciso III, da Lei
Federal no 13.0L91L4.

6.7 - A decisão sobre a prestação de contas final caberá ao Administrador Público
desta parceria.

6.8 A OSC será notificada da decisão acerca do julgamento da prestação de
contas final no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da decisão.

6.8,1 - Notificada a OSC quanto à decisão, deverão ser adotados pelos parceiros os
procedimentos de que tratam os arts. 7L e 72 do Decreto Municipal no.
L6.746/2077.

cLÁusuLA sÉTrMA - Do MoNTToRAMENTo E AvALTAçÃo

7.L - As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador,
objetivando a gestão adequada e regular das parcerias, e deverão contemplar a

análise das informações da parceria constantes da plataforma eletrônica e da

documentação técnica apresentada.

7.2 - Compete ao MUNICÍPIO exercer as atribuições de monitoramento e avaliação
do cumprimento do objeto da parceria podendo valer-se de recursos tecnológicos e

apoio técnico de terceiros, que será designado em ato próprio.

7.3 - As ações de monitoramento e avaliação deverão contemplar:

I - a análise das informações da parceria constantes da plataforma eletrônica e da
documentação que comprove o pagamento das obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias até vinte dias do vencimento da obrigação;

II - consulta à plataforma eletrônica que permita aferir a regularidade da parceria;

III - medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos
órgãos de controle externo e interno;

IV - a verificação de existência de denúncias aceitas.

7.4 - O MUNICÍPIO designará um gestor para realizar o acompanhamento e
fiscalização desta parceria, através de publicação no Diário Oficial do Município
DOM.

7.5 - O MUNICÍpIO poderá designar técnicos responsáveis para subsidiar o gestor
da parceria em relação à análise dos relatórios de execução do objeto e de
execução financeira, se houver; dos lançamentos dos dados financeiros em

rsg

f^

Processo 01.031.403 124-50 lnstituto HAHAHA



PREFEITURA
BELO HORIZONTE

Secretaria Municipal de Assistência Social,
Segurança Alimentar e Cidadania

plataforma eletrônica, e ainda para a elaboração de seu relatório de monitoramento
e avaliação;

7.6 - O MUNICÍPIO designará, em ato específico, os integrantes da comissão de
monitoramento e avaliação para analisar e homologar, se for o caso, os relatórios
técnicos de monitoramento e avaliação elaborados pelo Gestor da Parceria.

7,6.1 A comissão de monitoramento e avaliação é a instância administrativa
colegiada responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta
de aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos e
indicadores e pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de
resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos relatórios
técnicos de monitoramento e avaliação.

7.6.2 A comissão se reunirá periodicamente a fim de avaliar a execução das
parcerias por meio da análise das ações de monitoramento e avaliação previstas
nesta Cláusula, podendo solicitar assessoramento técnico de especialista que não
seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos.

7.7 - O gestor da parceria analisará os relatórios de execução do objeto e os
relatórios de execução financeira, se houver, e emitirá Retatório Técnico de
Monitoramento e Avaliação da parceria e o submeterá à Comissão de
Monitoramento e Avaliação designada para possível homologação.

7.7.L O relatórlo técnico de monitoramento e avaliação deverá conter os
elementos dispostos no § 10 do art. 59 da Lei Federal 10 13.0L9/L4 e deverá
demonstrar:

I - avaliação das metas já alcançadas e seus benefícios;

II - descrição dos efeitos da parceria na realidade Iocal;

III - os impactos econômicos e/ou sociais das ações desenvotvidas;

IV - o grau de satisfação do público alvo, quando pesquisado;

V - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto, em
se tratando de projeto.

7.8. Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar
irregularidade e/ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará a
OSC para que possa, no prazo de 30 (trinta) dias sanar a irregularidade, cumprir a
obrigação ou apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da
irregularidade ou cumprimento da obrigação, sem prejuízo da notificação prevista
no item 6.4 deste termo.

7.8.L Na hipótese de existência de irregularidade ou inexecução parcial do
objeto, mesmo após a notificação da OSC para saná-las, o relatório técnico parcial
de monitoramento e avaliação poderá concluir pela rescisão unilateral da parceria,
determinando a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou
inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada e, em não havendo
a referida devoluÇão, proceder-se-á à instauração de tomada de contas especial.

7.8.2 Serão glosados os valores relacionados às metas descumpridas sem
justificativa suficiente, avaliadas no caso concreto.
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7.9 - Nas hipóteses em que, por meio do monitoramento e avaliação da parceria,
se constate a existência de evidências de irregularidades na aplicação de parcelas
anteriormente recebidas; desvio de finalidade da aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da OSC em relação a obrigações estabelecidas no presente Termo
de Fomento; ou de situação em que a OSC deixe de adotar sem justificativa
suficiente as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos de
controle interno ou externo, o MUNICÍPIO reterá as parcelas dos recursos
financeiros destinados à execução da parceria, até o saneamento das
i m propriedades constatadas.

7.LO - O MUNICÍPIO deverá informar à Controladoria Geral do Município e à

Procuradoria Geral do Município sobre as irregularidades verificadas nas parcerias
celebradas.

7.lL A execução da parceria poderá ser acompanhada e fiscalizada pelos
conselhos de políticas públicas, sem prejuízo da fiscalização realizada pelo
MUNICÍPIO, pelos órgãos de controle e mecanismos de controle social previstos na
legislação.

7.Ll.L No caso de parceria financiada com recursos de fundo específico, o
monitoramento e avaliação serão realizados por comissão de monitoramento e

avaliação a ser constituída pelo respectivo conselho gestor, conforme legislação
específica, respeitadas as exigências da Lei Federal no 13.0L9/2OL4.

cLÁusuLA orrAvA - DAs sANçÕEs

8.1 - Caso a execução da parceria estiver em desacordo com o estabelecido no

Plano de Trabalho e ou com as normas e legislação vigent€, o MUNICÍPIO poderá,
garantindo à OSC os direitos de ampla defesa e contraditório, aplicar as seguintes
sanções, na forma da Lei 13.O19/2014 e do Decreto Municipal no 16.74612017:

I - advertência;
II - suspensão temporária de participação em chamamento público e celebração de

parcerias ou contratos com órgãos e entidades da administração pública municipal
por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade, que impede a OSC de participar de chamamento
público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades de todas as

esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penalidade.

8.1.1 - A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando

verificadas impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da parceria que não

justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.

8.1.2 - A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem
verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da

parceria e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, considerando-se
a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto,
as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para o
MUNICÍPIO.
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8.1.3 Aplicada a sanção de declaração de inidoneidade, será possível a
reabilitação da OSC quando esta ressarcir a administração pública municipal pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de dois anos da aplicação da sanção.

8.2 É facultada a defesa da OSC no prazo de dez dias, contados da data de
abertura de vista dos autos processuais.

8.2.1 - Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nesta cláusula
caberá recurso administrativo, no prazo de dez dias, contados da data de ciência da
decisão.

8.3 - Nas hipóteses dos itens 12.2.L e 12.2.2 da Cláusula Décima Segunda, a
rescisão poderá Ievar à:

8.3.1 - suspensão temporária da participação em chamamento público, suspensão
temporária para requerer credenciamento prévio, suspensão temporária do
credenciamento prévio e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos
e entidades do MUNICIPIO, por prazo não superior a dois anos;

8.3.2 declaração de inidoneidade para participar de chamamento público,
declaração de inidoneidade para requerer credenciamento prévio ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja
promovida a reabilitação perante o MUNICÍPIO, que será concedida sempre que a
O.S.C ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes, e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 8.3.1.

8.4 - Nas hipóteses dos itens L2.2.1 e L2.2.2 da cláusuta décima segunda, a
rescisão deverá gerar apuração dos possíveis prejuízos gerados ao MUNICÍPIO.

8.4.1 - Havendo constatação de prejuízo para o MUNICÍPIO, a OSC deverá
ressarci-lo sob pena de suspensão temporária da participação em chamamento
público.e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do
MUNICIPIO, pelo prazo máximo de dois anos;

8.4,2 - Passado o prazo de dois anos e perdurando os motivos determinantes da
sanção, a O.S.C será declarada inidônea para participar de chamamento público ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de
governo, até que ocorra o saneamento.

8.5 Quando não houver devolução dos saldos financeiros remanescentes da
parceria, na forma e prazo estabelecidos no item 4.9 deste termo, será instaurada
Tomada de Contas Especial pela autoridade administrativa competente.

cLÁusULA NoNA - DA DIvULGAçÃo E TRANsPARÊNcIA

9.1 Obriga-se a OSç, em razão deste Termo de Fomento, a fazer constar
identificação do MUNICÍPIO de Beto Horizonte, nos formulários, cartazes, folhetos,
anúncios e matérias na mídia, assim como produtos da parceria, tais como livros,
relatórios, vídeos, internet e outros meios de divulgação, observando a legislação
eleitoral vigente.

9.2. A utilização de Iogomarca, brasão ou demais símbolos do MUNICÍPIO
deverão ser previamente autorizados pela Assessoria da Comunicação do Município.
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9.3 - A OSC compromete-se a publicar no seu sítio eletrônico oficial, quando
houver, ou no sítio eletrônico público do Mapa das OSCs, e em locais visíveis de
suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a
celebração das parcerias até cento e oitenta dias após a apresentação da prestação
de contas final, as informações de que trata o art. 11 da Lei Federal 10
13.0L9/2014.

9.4 - Fica vedada a utilização de símbolos partidários e ou de caráter eleitoral em
qualquer material de divulgação.

cLÁUsULA DÉcIMA - DA vIGÊNCIA

10.1 - Este Termo de Fomento, terá vigência de 19 (dezenove) meses, contados
a partir da data de sua assinatura, possibilitada a sua prorrogação.

1O.2 A vigência da parceria poderá ser alterada, por meio de Termo Aditivo,
mediante solicitação fundamentada da OSC, devidamente justificada e formalizada,
a ser apresentada ao MUNICÍpIO, em, no mínimo, LzO (cento e vinte) dias antes
do término da sua vigência, ou mediante a verificação desta necessidade pelo
MUNICÍPIO, com a anuência da OSC, desde que não haja alteração de seu objeto.

cLÁUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃO

11.1 - Este Termo de Fomento, poderá ser alterado, com as devidas justificativas,
mediante Termo Aditivo e ou Certidão de Apostilamento, devendo o respectivo
pedido ser apresentado pela O.S.C com antecedência mínima de LzO (cento e
vinte) dias.

LL.z É vedada a alteração do objeto do Termo de Fomento, permitida a

ampliação, redução ou exclusão de metas, sem prejuízo da finalidade do objeto,
desde que respeitados os limites legais e devidamente justificada e aprovada pelo
parceiro.

11.3 - A parceria poderá ter as metas ou seu valor alterado para restabelecer a

relação que as partes pactuaram inicialmente, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro da parceria, trâ hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe configurando álea econômica extraordinária.

11.3.1 - A alteração de que trata o subitem 11.3 deverá ser solicitada pela OSC
com justificativa e comprovação da situação ensejadora e deverá vir acompanhada
da comprovação da compatibilidade dos custos apresentados com os preços
praticados no mercado, nos termos que dispõe o § 10 do art. 26 do Decreto
Municipal 16.7 461 2Ot7 .

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Lz.L - É facultado aos PARCEIROS rescindirem este instrumento a qualquer tempo,
delimitando as respectivas condições, sanções e responsabilidades, estipulando-se
prazo mínimo de antecedência para a comunicação dessa intenção, não inferior a
60 (sessenta) dias.

L2.2 - Esta parceria poderá ser rescindida quando:
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a) ocorrer o descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nela
estabelecidas;

b) quando a OSC, após notificada, não sanar as impropriedades, conforme item
7.8.L da cláusula sétima;

c) pela superveniência de normas legais ou razões de interesse público que a torne
formal ou materialmente inexequível;

d) for denunciada a qualquer tempo, por qualquer das partes mediante prévio aviso
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias;

e) os recursos depositados na conta bancária específica da parceria não forem
utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

12.3 - A rescisão da parceria será formalizada por meio de Termo de Rescisão, no
qual seja definido, flo mínimo, o prazo para apresentação da prestação de contas
fina! e a titularidade dos bens remanescentes.

clÁusula oÉcrua TERcETRA Dos BENs REMANEscENTEs E DA
PROPRIEDADE INTELECTUAL

13.1 É Oe responsabilidade da OSC a guarda, manutenção e conservação dos
bens permanentes adquiridos, produzidos e/ou transformados com recursos
repassados pelo Município, devendo adotar todas as medidas necessária à sua
preservação e condições de uso e finalidade.

13.1.1 Durante toda a vigência da parceria a OSC deverá manter registro de
todos os bens permanentes adquiridos, produzidos e/ou transformados com
recursos repassados pelo Município, constando, no mínimo, a descrição do bem, o
valor pelo qual foi adquirido ou o valor estimado, no caso dos bens produzidos e/ou
transformados;

13.1.1.1 - No caso de bens permanentes adquiridos, deverá constar do registro da
OSC de que trata o subitem 13.1.1, o número da nota fiscal referente à aquisição;

13.L.2 - Nas parcerias com vigência superior a 2 (dois) anos, o registro deverá ser
atualizado anualmente, a partir do segundo ano de vigência, com indicação da
situação do bem e sua depreciação.

L3.2 - Fica desde já definida a titularidade da OSC acerca dos bens permanentes
remanescentes adquiridos, produzidos e/ou transformados com recursos
repassados pelo MUNICÍPIO em razão da execução deste Termo.

13.2.1 Na hipótese de rejeição da prestação de contas final, a titularidade dos
bens permanentes remanescentes poderá permanecer com a OSC, sendo que:

I - Não será exigido ressarcimento do valor retativo ao bem adquirido quando a
motivação da rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição;

II - O valor pelo qual o bem permanente remanescente foi adquirido deverá ser
computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da
rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.

13,2.2 Caso ocorra a dissolução da OSC durante a vigência da parceria, a
titularidade dos bens remanescentes será transferida ao MUNICÍPIO, devendo estes

,seHp
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serem retirados pela administração pública municipal, no prazo de até 90 (noventa)
dias, contado da data da notificação da dissolução.

13.3 Fica vedada a doação, venda, cessão, empréstimo, transferência ou
qualquer outra transmissão de titularidade dos bens permanentes remanescentes
adquiridos, produzidos e/ou transformados em razão da execução deste Termo,
devendo estes bens serem gravados com cláusula de inalienabilidade.

L3.4 A OSC deverá formalizar promessa de transferência de propriedade dos
bens permanentes adquiridos com recursos provenientes da celebração da parceria,
na hipotese de sua extinção.

13,5 - Nas hipóteses de produção de bens de propriedade intelectual decorrente da
execução do objeto desta parceria, a titularidade dos referidos bens será
compartilhada pelos PARCEIROS, ficando sua utilização condicionada à celebração
de instrumento próprio, observada a legislação vigente.

13.5.1 - Nas hipóteses em gu€, em virtude da execução do objeto desta parceria, a

OSC contratar quaisquer serviços dos quais decorram bens previstos no item L3.4,
fica a OSC obrigada a constar do contrato a ser celebrado, cláusula de cessão dos
referidos direitos por parte de seu detentor.

13.6 Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade revertida para o
MUNICÍPIO, a critério da Administração Pública, se ao término da parceria ficar
constatado que a OSC não terá condições de dar continuidade à execução de ações
de interesse social e a transferência da propriedade for necessária para assegurar a

continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria,
seja pela execução direta do objeto pelo MUNICÍPIO.

L3,7 Ao final da parceria, independentemente da
remanescentes considerados inservíveis ou cujo valor
depreciado, serão transferidos à OSC parceira.

clÁusuu oÉcrua qUARTA DA PRorEçÃo E

TNFORMAçÃO, DADOS PESSOATS E OU BASE DE DADOS

titularidade, os bens
estiver integralmente

TRANSMISSAO DE

14,1. A OSC obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em

razão de Iicenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei

po L3.70912018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o

cumprimento do objeto descrito no presente instrumento.

14.1. A OSC obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas

suficientes visando a seguranÇâ, à proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar

acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento

não previstos.

L4.2. A OSC deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores

e/ou prestadores de serviços QU€, no exercício das suas atividades, tenham acesso

Processo 0 1.03 1.403 I 24-50 lnstituto HAHAHA
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e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de
proteção, confidencialidade e sigilo.

L4.3. A OSC não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de
dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste
instrumento jurídico.

14.4, A OSC não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia
autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha
acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

14.4,1. A OSC obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados
estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros
durante o cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual.

14.5. A OSC fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que
contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso
durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento jurídico no prazo
de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da ocorrência de qualquer uma das
hipóteses de extinção da parceria, restando autorizada a conservação apenas nas
hipóteses Iegalmente previstas.

14.5.1. À OSC não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados
pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do
cumprimento do objeto deste instrumento jurídico.

14.5.1.1. A OSC deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou
posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento tão logo não haja
necessidade de realizar seu tratamento.

L4.6. A OSC deverá notificar o Município, imediatamente, no caso de vazamento,
perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

14-6.1. A notificação não eximirá a OSC das obrigações e/ou sanções que possam
incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

L4.6.2. A OSC que descumprir nos termos da Lei no t3.709/2018 suas alterações e
regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no
presente instrumento jurídico fica obrigada a assumir total responsabilidade e ao
ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções
aplicadas pela autoridade competente.

s,;Êi".-H,,P
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14.7. A OSC fica obrigada a manter preposto para comunicação ao Município para

os assuntos pertinentes à Lei no t3.709/2018, suas alterações e regulamentações
posteriores.

14.8. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na

presente cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre os

Parceiros, bem como, entre a OSC e os seus colaboradores, subcontratados,

consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei no

73.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial

contrária.

L4.9. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula

sujeitará a OSC a processo administrativo para apuração de responsabilidade e,

consequente, sanção, sem prejuízo de outras.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - Do FoRo

15.1. Não logrando êxito na tentativa de conciliação e solução administrativa com

participação da Procuradoria-Geral do Município, fica eleito o foro da comarca de

Belo Horizonte para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

É, por estarem acordados com os termos dessa parceria as partes firmam em 3
(três) vias de igual teor e forma o presente instrumento.

Belo Horizonte, J(t o3 aors

Neo.80186.09'4
defusisÉncia

e Crdadania

Secretária Mun d Assistência Social,

Segurança !ime tar e Cidadania

Presidente do Conselho Municipal do Idoso - CMI/BH

presentante Legal da O.S.C.

tbb
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ANEXO IV

MODELO DE PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS

Organização da Sociedade Civil: lnstituto HAHAHA

CNPJ: 16.91 1 .508/0001-81 Data de Abertura do CNPJ: 0910712012

Endereço: Rua Estrela do Sul, no126

Cidade: Belo Horizonte CEP: 3101 0-240Bairro: Santa Tereza

Telefone: (31 )3889-9643 E-mail : contato@institutohahaha. org. br

Nome do representante legal: Eliseu Custodio

Endereço residencial do representante legal: Rua Monte Sião, 355/30, Bairro Serra- BH/MG

CEP:30240-050

CPF: 794.566.856-91 R.G.: MG-S-

880.912 SSP/MG
Telefone(s): (31 ) 3898-9643
(31) 99629 4716

Período de Mandato da Diretoria
De 09/0712021 a 0910712027

Agência Conta:Banco:

Responsável pela execução do Plano de Trabalho:

Nome: Gyuliana Duarte

E-mail : contato@institutohahaha. org. brTelefone: (31) 99267-6400 l(31) 3889-
9643

60 + Hahaha

DADOS DA PARCERIA

3. PRAZO DE EXEGU

18 meses a partir do recebimento da primeira parcela (ou da parcela única)

4. OBJETO DA

1
fr

2. NOME DO PROJETO:

PLANO DE TRABALHO

Dados bancários - Conta corrente específica da parceria e isenta de tarifa

\



Promover o acesso à cultura, a arte e cidadania para pessoas idosas hospitalizadas
e/ou institucionalizadas (Hospitais Públicos e ILPIS Filantropicas) por meio de
realtzaçáo das intervenções artísticas. O projeto ainda prevê a reinserção no mercado
de trabalho e geração de renda para artistas idosos(as) que irão compor o grupo artístico
de execução da proposta. As intervenções artísticas visam promover a valorizaçâo
desta parcela social além de promover e garantir os direitos da pessoa idosa e o acesso
à cultura e arte.

5.P LICO ALVO:

Mínimo de 1.300 pessoas idosas hospitalizados e/ou em tratamento em 6 instituições -
Hospitais Públicos de Belo Horizonte e ILPIS Filantrópicas.

IA:

lnstituição í. Hospital da Baleia
Endereço: R. Juramento, 1464 - Saudade, Belo Horizonte - MG, 3028s-408
Regional Leste - Território L3

lnstituição 2. GlÍnica de Transição Paulo de Tarso
Enreço: R. Estoril,207 - são Francisco, Belo Horizonte - MG, 312ss-190
Regional Pampulha - Território P3

lnstituição 3: Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro
Endereço: Rua Dona Luiza,31 1 - Milionários, Belo Horizonte - MG, 30620-090
Regional Barreiro - Território B1

lnstituição 4. Lar dos ldosos Recanto dos Amigos (lLpl)
Endereço: R. das Petúnias, 1813 - Lindéia, Belo Horizonte - MG, 30690-020
Regional Barreiro - Territorio 83

lnstitutição 5. Centro de Convivência Paulo Fagundes da Fonseca Penido (lLPl)
Endereço: R. Gilberto Freire, 800 - Bonsucesso, Belo Horizonte - MG, 32OTZ-230
Regional Barreiro - Território B1

lnstituição 6. Lar Nossa Senhora da Saúde (lLPl)
Endereço: Rua Potomaio, 427 - São Geraldo, Belo Horizonte - MG, 31050-2T0
Regional Leste - Territorio L1

7. DESC ODA DEE FICA DO PROJ

De acordo com este Edital "O aumento da expectativa de vida no mundo é uma das maiores
conquistas da humanidade, porém, torna-se importante ressaltar que isto trouxe uma
transformação demográfica alarmante na qual o número de pessoas acima de 60 anos
aumentará significativamente nos próximos anos.

Segundo o IBGE, 28,7o/o dos moradores do Estado de Minas Gerais terão 65 anos ou mais daqui
a quatro décadas. Até 2060, Minas Gerais será o Estado com o maior número de idosos em todo
o país. Daqui a quatro décadas, quase um em cada três mineiros terá 65 anos ou mais - serão
28,7% da população local, contra 25,5% da média nacional. Os mineiros mais velhos se tornarão
maioria em comparação aos jovens de até 14 anos já a partir de 2033.

2
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Esse fenômeno traz como consequência o desafio de aumentar as oportunidades de as pessoas

idosas aproveitarem ao máximo suas capacidades de participação em todos os aspectos da vida
e promover melhoria na qualidade do processo de envelhecimento. Nesse sentido as ações de
democratização do acesso a arte, a cultura e a inclusão produtiva tornam-se instrumentos
potentes de combate ao preconceito, valorização da pessoa idosa e apropriação dos direitos
que cabem a esta parcela da população.

Segundo Kalache: "É necessário o desenvolvimento de uma cultura do cuidado, pois estamos
sofrendo uma "síndrome da insuficiência familiar" e precisamos melhorar nossas relações
intergerocionois" . E é por isso que esta proposta se baseia na execução de intervenções artísticas
para pessoa idosa e na inclusão produtiva e geração de renda de artistas idosos (as) da cidade
de Belo Horizonte. O objetivo éfazer e disseminar a arte e a cultura com artistas palhaços idosos
(as) e artistas palhaços jovens trabalhando juntos para o público idoso institucionalizado
e ou hospitalizado.

O lnstituto acredita que artistas idosos e artistas jovens trabalhando juntos proporcionam mais
significado e valorização da arte, além da geração de renda para a pessoa idosa, diretriz que já

são tão importantes. Os conteúdos serão voltados para pessoas idosas e com a participação de
idosos(as) artistas como direcionadores dos temas. A intenção é que o projeto além de
democratizar o acesso a arte e a cultura proporcione a experiência da pessoa idosa se ver na

condição de artista, e assim provocar a identificação e alegria nas suas vivências cotidianas e

contextos mais duros da vida.

Os artistas idosos que serão contratados para execução desse projeto e o público idoso que

receberá as intervenções artísticas podem [...]potenciolizor o processo de indogor e refletir
ocerco de suo própria realidade pora descrevê-la e explicó-la, gerar conhecimento e atuar sobre
ela. lsso porque, à medido que o homem reflete sobre o seu contexto e responde oos seus

desafios, ele se compromete, crio culturo, constroi o si mesmo e torna-se sujeito. (PALMA, 2000
apud CACHIONI; NERI, 2004, 117).

3
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METAS AÇÕES
lNíCrc E

TÉRMINO
INDICADOR

(da meta)
DOCUMENTOS

DE

vERrFrcAçÃo

META í. Executar
intervenções
artísticas em
6 instituições -
Hospitais e ILPIS
Parceiros

2 intervenções por
semana durante
17 meses = íí0
ações de
intervenções
artísticas em
cada
instituição,
totalizando 660
intervenções no
projeto

Mínimo de
pessoas idosas
atendidas = 1.300

Ação í.í
Contratação da
equipe de
trabalho e
apresentação,
orientações e
alinhamentos
do projeto para
inicio das
atividades

Mês 1

660
intervenções
artísticas
realizadas,
sendo 110
intervenções
por instituição
participante (3
hospitais e 3
lLPls) e o
mínimo de
1.300 pessoas
idosas
atendidas

- Notas Fiscais
- Registro
fotográfico (foto
com hora e data
inseridas
automaticamente)

Ação 1.2
Realizar o
planejamento,
organização e
consolidação do
cronograma de
execução do
projeto

Mês 1

- Planejamento e
cronograma geral
consolidado

Ação 1.3
Pesquisar
preços e
comprar
materiais e
equipamentos

Mês 1

- Notas Fiscais
dos materiais
adquiridos;

Ação 1.4
Articular e
formalizar a
participação das
entidades que
receberão as
ações
do projeto
(Hospitais e
rLPrs)

Mês 1

- Termos de
anuência de
participação das
instituições
assinados;

4
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Ação 1.5
Divulgar,
selecionar e
formalizar a
contratação dos
artistas
idosos(as)

Mês 1 ao mês
2

- Material gráfico
de divulgação
- Fichas de
inscrição no
processo seletivo
- Notas Fiscais

Ação í.6
Organizar,
alinhar e
orientar a
equipe artística
para o início
das
intervenções
(aspectos
técnicos
operacionais e
cênicos)

Mês 2

- Relatorio das
reuniões
- Lista de
presença das
reuniões
- Registro
fotográfico (foto
com hora e data
inseridas
automaticamente )

- Relatorio de pré-
produção

Ação í.7

Realizar a pré-
produção das
intervenções
Artísticas

Mês 2 ao mês
18

- Declaração da
instituição
atendida
contendo o
numero de
intervenções e
participantes
alcançados
mensalmente

- Registro
fotográfico (foto
com hora e data
inseridas
automaticamente )

e videográfico

Ação í.8
Executar
intervenções
artísticas para
as pessoas
idosas
institucionalizad
aseou
hospitalizadas

Mês 2 ao mês
18

Ação 1.9
Monitorar a
execução das
intervenções, o
processo de
adaptação dos
artistas
idosos(as) as
intervenções e
duplas de
artistas

Mês 2 ao mês
18

- Relatórios de
monitoramento

\
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Ação 1.í 0
Mensurar o
número de
ações, alcance
dos
atendimentos e
satisfação do
público e
instituições
parceiras

Mês 2 ao mês
18

- Declaração da
instituição
atendida
contendo o
número de
intervenções e
participantes
alcançados
mensalmente

- Formulário de
pesquisas de
satisfação
preenchidos

Ação 1.1í
Realizar o
fechamento das
ações e
consolidação do
Relatorio Final
do Projeto

Mês 18
- Relatorio final e
documentos de
verificação

I

META 1: Executar intervenções artísticas em 6 instituições - Hospitais e lLpls
parceiros (2 interuenções por semana durante 17 meses = I í 0 ações de
intervenções artísticas em cada instituição, totalizando 660 intervenções no
projeto - Mínimo de pessoas idosas atendidas = í300

Ação 1.1 Contratação da equipe de trabalho e apresentação, orientações e
alinhamentos do projeto para inicio das atividades
Período de realização: /rrlês 1

Equipe e despesas.' Coordenador(a) Gerat; Coordenador(a) Artístico(a); produtor(a);
Comunicação; Designer Grafico; Apoio Administrativo Financeiro; Diretor(a) Teatral / Cênico;
Artista Palhaço(a); Ássessoria Jurídica; Assessoria Financeira; Atimentação.

O projeto será iníciado com a formalização da contratação dos profisisonais
(Coordenador(a) Geral, Coordenador(a) Artístico(a), Produtor(a), Apoio Administrativo,
Artista Palhaço(a), Direção Teatral/Cênica(a), Comunicação e Designer Gráfico) e dos
serviços de Assessoria (Jurídica e Financeira).

Com a equipe de profissionais já formada, será realizada uma reunião para
apresentação do projeto, conforme plano de trabalho parceinzado, detathando a meta,
ações, prazo de realização das atividades e instituições participantes (hospitais e lLpls).
No encontro a equipe será orientada quanto as funções e atividades de cada
profissional e será iniciado o alinhamento e agendamento de reuniões para o
planejamento e consolidação do cronograma de execução do projeto, permeando todas
as áreas de atividades - coordenação geral do projeto, administrativo financeiro,
artístico e operacional.

Resultado esperado: equipe contrada e organizada para inÍcio das ações.

6
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Ação í .2. Realizar o planejamento, organização e consolidação do cronograma de
execução do projeto
Período de realização: Mês 1

Equipe e despesas; Coordenado(a) Geral; Coordenado(a) Artístico(a); Produtor(a);
Comunicação; Designer Gráfico; Apoio Administrativo Financeíro; Diretor(a) Teatrat / Cênico;
Artista Palhaço(a),'Assessoria Jurídica,'Assessoia Financeira; Alimentação.

A partir da apresentação e alinhamento da equipe, será iniciado o planejamento e
organização do projeto, tendo em vista a estrutura de ações necessárias para a sua
execução em relação ao calendário vigente. Nesta ação as atividades serão realizadas
conforme responsabilidades e atuação de cada profissional.

A produção será reposnsável pela estruturação do calendário geral do projeto
considerando as ações de: acionamento e articulação com as instituições participantes
(hospitais e ILPIs) e agenda das intervenções artísticas. O apoio administrativo
financeiro atuará na organização e planejamento financeiro fazendo o levantamento e
revisão dos materiais e equipamento a serem adquiridos, fluxo e cronograma de ações
da rotina administrativa financeira (pagamentos, prestação de contas, entre outros) e a
articulação com a assessoria financeira. A equipe artística - Coordenador Artístico e
Diretor(a) Teatra! Cênico(a) - atuarão no planejamento e estruturação da selação da
equipe de artistas idosos(as), na estrutura de orientação e alinhamento técnico artístico
para inicio das intervenções e no cronograma de monitoramento e desenvolvimento
artístico e cênico das intervenções nas instituições parceiras. A comunicação e designer
gráfico desenvolverão a proposta de identidade visual do projeto, o plano de divulgação
e mobilização da seleção de artistas idosos(as), e o plano de divulgação do projeto ao
decorrer de sua execução tendo em vista a previsão de contratação dos serviços de
assessoria de imprensa e dos serviços de registro fotográfico e videografico das
intervenções nas instituições. A Assessoria Jurídica apoiará a equipe nesta etapa
orientando juridicamente as proposições e ações planejadas e articulando os
encaminhamentos quanto ao desenvolvimento ou análise de instrumental, tais como,
anuências, declarações de uso de dados, voz e imagem, entre outros, além da
assessoria ao decorrer de todo o projeto. A coordenação do projeto acompanhará todas
as atividades de planejamento individual por área e em equipe, tendo em vista a
transversalidade de cada uma das ações e profissionais envolvidos, priorizando a
projeção das ações que tem início imediato. Assim, será realizada reunião com toda
equipe para fechamento do planejamento, considerando o alinhamento e afinamento
entre as agendas e ações levantadas, e a consolidação do cronograma das ações.

Em seguida serão iniciadas concomitantemente as atividades de compra dos materiais
e equipamentos; articulação e formalização das instituições participantes e a divulgação
e seleção dos artistas idosos(as).

Resultado esperado: planejamento e cronograma de execução do projeto consolidado.

Ação í.3 Pesquisar preços e comprar materiais e equipamentos
Período de realização: lrrlês 1

Equipe e despesas,' Coordenador(a) Geral; Apoio Administrativo Financeiro; Ássessorla
Financeira; Itlaterial de Escritorio; Kit Acessorios de lnteruenção; Alimentação; Equipamento de
I nfo rm ati c a ; S m a rt p h o n e ; I n stru m e nfos /Víusicais.

O profissional de apoio administrativo financeiro do projeto fará a atualização
orçamentaria a partir de uma nova cotação, definirá os fornecedores e realizará a
compra das seguintes despesas: materiais de escritório para realizaçáo do projeto; kit
de acessorios de intervenção para equipe de artistas utilizarem como recurso artístico

7
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e pedagogico nas intervenções, equipamentos de informática e smartphone para uso
da equipe operacional; e instrumentos musicais para uso da equipe artística nas
intervenções, conforme previsto na planilha orçamentária do projeto.

Resultado esperado: materiais e equipamentos adquiridos.

Ação í.4 Articular e formalizaÍ a participação das entidades que receberão as
ações do projeto (Hospitais e ILPIS)
Período de realização: hrlês 1

Equipe e despesas.' Coordenador(a) Geral; Coordenado(a) Artístico(a); Produtor(a);
Alimentação; TranspoÍe; Equipamento de lnformatica e Smartphone.

A articulação com os hospitais e !LP!'s será iniciada a partir do acionamento das
instituições pela produção para informar o início do projeto e agendar a reunião de
alinhamento das intervenções em cada local. As reuniões conduzidas pela
coordenação e produção - terão por finalidade a apresentação do projeto e do formato
das intervenções realizadas pela organização, alinhamento e definição da referência de
cada instituição que será responsável pela articulação das ações, e formalizaçáo da
participação de cada instituição via atualização da anuência, conforme periodo vigente
a execução.

Resultado esperado: participaçao formalizada das instituições que receberam as
intervenções artísticas pelo projeto.

Ação í.5 Divulgar, selecionar e formalizar a contratação dos artistas idosos(as)
Período de realização: Mês 1 ao mês 2
Equipe e despesas.' Coordenado(a) Geral; Coordenado(a) Artístico(a); Produtor(a);
Comunícação; Designer Gráfico; Apoio Administrativo Financeiro; Diretor(a) Teatral / Cênico;
Alimentação; Equipamento de lnformatica; Smaftphone e lnstrumentos Musicais.

Paralelamente a articulação com as instituições, a equipe de comunicação dará o
encaminhamento ao plano de divulgação das vagas para contratação de artistas
idosos(as), considerando o processo de selação definido pela equipe artística. A
divulgação será realizada via redes sociais e por mobilização direta em instituições e
espaços artísticos. Serão disponibilizadas 6 vagas para o público de artistas idosos(as)
para compor a equipe de artistas/palhaços que realizaráo as intervenções nos hospitais
e lLPIs. A partir da inscrição, os candidatos interessados serão acionados para
confirmação de participação no processo seletivo e orientados quanto as etapas de
seleção.

A seleção será realizada pela coordenação artística e direção teatra!/cênica a partir de
entrevistas e dinâmica vivencial em grupo, proporcionando analisar as habilidades e
competências artísticas e de trabalho em grupo dos candidatos. Após a análise e
seleção dos 6 artistas idosos(as), os(as) mesmos(as) serão informados pela equipe de
produção/comunicação e orientados pelo apoio administrativo financeiro quanto a
Íormalização da contratação.

Resu ltado esperado : profissionais artistas idosos(as) contratados(as).

Ação 1.6 Organizar, alinhar e orientar a equipe artística para o início das
intervenções (aspectos técnicos operacionais e cênicos)
Período de realização: Ãrlês 2
Equipe e despesas; Coordenador(a) Geral; Coordenado(a) Artístico(a); Diretor(a)
Teatral/Cênico; Artista Palhaço(a); lvlaterial de Escritorio; Kit Ácessórios de lntervenção;
Alimentação; Transporte; Equipamento de lnformatica; Smartphone; lnstrumentos lrlusicais.
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Formada a equipe artística de execução das intervenções, composta por 12 artistas (a
partir da contratação dos artistas idosos(as)), a coordenação artística e direção
teatral/cênica definirá as duplas de realização das intervenções, sendo uma dupla para
atuação em que cada instituição. As duplas serão compostas por um(a) artista do elenco
do lnstituto Hahaha e um(a) artista idoso(a) e sua definição levará em consideração as
habilidades e expertises artísticas de cada profissional (musical, cênica, circense, entre
outras) de forma a complementar os(as) respectivos(as) parceiros(as) de atuação.

Em seguida serão realizadas reuniões para a apresentação das duplas, integração
intergeracional da equipe artística do projeto, orientações técnicas e artística referentes
as intervenções, formato das ações, dias de intervenção, especificidades das
instituições e publico residente/atendido em cada uma delas, e definição do local de
atuação de cada dupla.

Resultado esperado: equipe artística integrada ao projeto, orientada e preparada para
o início das intervenções.

Ação 1.7 Realizar a pré-produção das intervenções Artísticas
Período de realização: Ãttês 2 ao mês 18
Equipe e despesas.' Coordenador(a) Geral; Coordenador(a) Artístico(a); Produtor(a); Apoio
Administrativo Financeiro; Artista Palhaço(a); Material de Escritorio; Kit Ácessórios de
lntervenção; Figurino Cênico; Figurino Jaleco; Alimentação; Transporte; Equipamento de
I nfo r m ati c a ; S m a rt p h o n e ; I n stru m e nÍos Musicais.

O(A) profissional produtor(a) faráa pré-produção das intervenções em alinhamento com
a coordenação do projeto. Será realizada à contratação do serviço de figurinista para
criação, modelagem e confecção dos figurinos cênicos, criando uma unidade estética e
visual para as duplas, e a aquisição e silkagem dos figurinos jalecos, consolidando a
identidade dos médicos palhaços. Será realizada também a visita técnica nos espaços,
junto a coordenação artística, para definição dos trajetos, alinhamento dos dias de
intervenção, coleta de informações referente a rotina de cada instituição, orientações
quanto ao perfil do público e registro dos dados de atendimento; definição da logística
das intervenções, horários, ente outras informações necessárias e pertinentes a
execução das visitas nos hospitais e llPls. A produção será responsável pela
distribuição e controle dos Kits de acessórios cênicos, figurinos e jalecos a equipe
artística.

lniciada no 20 mês de realização do projeto, a pré-produção das intervenções artísticas
e mantida ao decorrer de toda a sua execução, sendo continuada com o monitoramento
e controle dos materiais, figurinos e equipamentos para a equipe artística e a articulação
e diálogo continuado entre as referências do lnstituto Hahaha e hospital e/ou lLPls
parceira, para atendimento a demandas especificas, monitoramento operacional das
ações, intercorrências internas das instituições e realinhamento de agendas.

Resultado esperado: organização operacional estruturada e logística definida para o
inÍcio adequado das intervenções.

Ação í.8 Executar intervenções artísticas para as pessoas idosas
institucionalizadas e ou hospitalizadas
Período de realização: Mês 2 ao mês 1B

Equipe e despesas; Coordenador(a) Geral; Coordenador(a) Artístico(a); Produtor(a);
Comunicação; Desígner Gráfico; Apoio Administrativo Financeiro; Diretor(a) Teatral / Cênico;
Aftista Palhaço(a); Assessoria Jurídica; Assessoria Financeira;Assessor,a de lmprensa; Material
de Escritorio; Kt Acessorios de lnteruenção; RegisÍro Fotografico; Registro de Vídeo; Figurino
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Cênico; Figurino Jaleco; Alimentação; Transporte; Equipamento de lnformatica; Smartphone;
I n st ru m e nfos Musicais.

As intervenções artísticas serão realizadas 2 vezes por semana ao decorrer de 16
meses, conforme cronograma de intervenções, dias e horários definidos em cada
instituição, totalizando 1 10 intervenções por local e 660 intervenções ao decorrer de
todo o projeto.

As visitas serão realizadas por uma dupla de artistas, podendo variar com um trio de
palhaços em momentos especificos, tais como: o período de adaptação dos artistas
idosos(as), tendo a inclusão de um terceiro integrante com finalidade técnica e
pedagogica para apoiar o jogo e o processo de captação da metodologia para os(as)
novos(as) artistas; e em datas comemorativas em que as intervenções adquirem um
carater especial e exige a participação de mais artistas, como os cortejos.

Metodoloqia das lntervencões: as intervenções artísticas são realizadas por uma
dupla ou trio de palhaços(as), que por meio da arte da palhaçaria e jogo do improviso
criam situações de interação com o público de pessoas idosas, utilizando-se da
realidade local, do momento presente e da resposta aos estímulos dos palhaços(as),
de forma criativa e inovadora. A interação e resposta do público oferece ao artistas
palhaços repertória para o jogo, proporcionando a construção do relacionamento e
afeto a cada encontro, motivo pelo qual a ação acontece de forma continuada e
semanalmente. Utilizando a figura do médico, a dupla percorre os corredores dos
hospitais e ILPIs, oferecendo a cada encontro com um paciente/residente um
atendimentos cômico e lúdico, receitando doses de risadas para o bem estar e saúde
de quem ali se encontra. Os profissionais artistas utilizam de recursos diversos, como
a música, objetos de intervenção, mágica, mímica e vasto repetório cênico,
contextualizando os acessorios e habilidades artísticas ao processo de improviso,
atuação e criação de cenas.

Detalhamento das Intervenções
No de instituições.' 6 instituições, sendo 3 hospitais e 3 llpls
ruo de intervenções; 660 intervenções, sendo 110 intervenções por instituição
participante
Periodicidade: 2 intervenções por semana (conforme calendário de intervenções
definido)
Locais de atendimento:
lnstituição 1. Hospital da Baleia
lnstituição 2. Clínica de Transição Paulo de Tarso
lnstituição 3: Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro
lnstituição 4. Lar dos ldosos Recanto dos Amigos (lLPl)
lnstitutição 5. Centro de Convivência Paulo Fagundes da Fonseca Penido (ILPI)
lnstituição 6. Lar Nossa Senhora da Saúde (lLPl)

Ao decorrer das intervenções a dupla ou trio de artistas-palhaços(as) Íazem a contagem
do numero de atendimentos e registra em instrumental especifico que é validado pela
referência da instituição atendida. No período de execução das ações toda equipe tem
o trabalho destinado a garantir a melhor execução e o alcance da meta e objeto do
projeto, estando o(a) produtor(a) à frente da produção continuada das intervenções
(confirmação da agenda mensal, monitoramento, controle e guarda das comprovações);
a comunicação e designer gráfico à frente da criação de material gráfico e divulgação
das ações, sendo de suas responsabilidades a solicitação do serviço de registro
fotográfico e de vídeo em cada instituição participante e o serviço de assessoria de
imprensa que realizará o processo de divulgação e publicidade do proleto ao decorrer
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das intervenções; a equipe artística que orienta os aspectos técnicos e artísticos
pertinentes a realização das intervenções e o apoio administrativo financeiro que
mantém a rotina administrativa de pagamentos e prestação de contas do projeto.

Resultado esperado: promover o acesso à cultura, a arte e cidadania para o público
de 1300 pessoas idosas hospitalizadas e/ou institucionalizadas por meio das
intervenções artísticas e ter 6 artistas idosos(as) protagonizando as intervenções nos
hospitais e lLPls atendidos.

Ação 1.9 Monitorar a execução das intervenções, o processo de adaptação dos
artistas idosos(as) as intervenções e duplas de artistas
Período de realização: Mês 2 ao mês 18
Equipe e despesas; Coordenado(a) Geral; Coordenador(a) Artístico(a); Produtor(a);
Comunicação; Designer Gráfico; Apoio Administrativo FinanceÍro; Direto(a) Teatral / Cênico;
Ariista Palhaço(a); hlaterial de Escritório; Kit Acessórios de lnteruenção; Figurino Cênico;
Figurino Jaleco; Alimentação; Transporte; Equipamento de lnformatÍca; Smarlphone;
I n stru me ntos Musicais.

O monitoramento das intervenções será realizado por toda a equipe do projeto
buscando garantir a efetividade e alcance dos atendimentos. A coordenação do projeto
e produção, terão como foco no monitoramento, a análise de aspectos técnicos
operacionais da equipe artística quanto a pontualidade, cuidados e práticas de
infectologia, registro dos dados de atendimento e interação, receptividade e interesse
do público, assim como, alcance dos atendimentos. Já a equipe de coordenação
artística e direção teatral/cênica, monitoram a prática artística, qualidade do jogo da
dupla e envolvimento do público, utilização de acessórios, recursos e habilidades
artísticas complementares para garantir ao público os benefícios gerados pela
intervenção, tais como, integração e interação, mudanças no estado de ânimo, estimulo
ao diálogo e momentos de descontração, lazer e alegria.

A partir do monitoramento, as informações registradas serão analisadas para que o
aperfeiçoamento das ações possa ser trabalhado em reuniões de alinhamento com a
equipe. No caso do monitoramento pela equipe artística, o acompanhamento e reuniões
de alinhamento propões não só a análise da qualidade e uso dos recursos artísticos,
mas o apoio e orientação cênica direta e continuada aos profissionais e artistas
idosos(as) que estão em processo de adaptação a: metodologia da organizaçáo, ao
períil da ação e a dupla com a qual atua.

Resultado esperado: promover a melhoria e qualificação continuada das ações.

Ação I .10 Mensurar o número de ações, alcance dos atendimentos e satisfação
do público e instituições parceiras
Período de realização: lrlês 2 ao mês 18
Equipe e despesas: Coordenador(a) Geral; Coordenado(a) Artístico(a); Produto\a); Diretor(a)
Teatral / Cênico; Artista Palhaço(a); Material de Escritorio; Alimentação; Equipamento de
I nfo rm atica ; S m artphone.

Ao decorrer da execução do projeto, será realizado mensalmente o controle e
mensuração dos números de intervenções e número de público alcançado, para garantir
o alcance da meta quantitativa, viabilizando o controle periodico e maior celeridade por
parte da equipe na resolução de demandas e intercorrências especificas, tais como, a
reposição de intervenções, interesse e participação do público, entre outros.

Para avaliar o alcance e satisfação do público em relação a qualidade de execução da
meta, serão aplicados dois questionários de satisfação ao decorrer do projeto, para o
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publico de pessoas idosas e equipe técnica das instituições, com a finalidade de mapear
o processo de desenvolvimento e interação progressivo do público as intervenções, e o
aperfeiçoamento das ações a partir das respostas ao questionário.

Resultado esperado: controle de alcance númerico das metas e do impacto e
satisfação do publico e instituições participantes.

Ação í.í I Realtzar o fechamento das ações e consolidação do Relatório Final do
Projeto
Período de realização: Mês 18
Equipe e despesas: Coordenador(a) Geral; Coordenado(a) Artístico(a); Produtor(a);
Comunicação; Designer Gráfico; Apoio Administrativo Financeiro; Diretor(a) Teatral / Cênico;
Artista Palhaço(a); lrlaterial de Escritório; Registro Fotográfico; Registro de Vídeo; Figurino
Cênico; Figurino Jaleco; Alimentação; Equipamento de lnformatica; Smartphone; lnstrumentos
Musicais.

No 180 mês do projeto será informada a finalizaçáo das ações junto as referências das
instituições. Com a equipe de realização do projeto será realizado um encontro para
análise da execução e dos resultados alcançados nas instituições e com o público de
pessoas idosas hospitalizadas e institucionalizadas, além do retorno e depoimento dos
artistas idosos quanto a participação no projeto, integração da equipe artística e
realização das i nte rvenções.

O projeto será finalizado com a organizaçáo e juntada de toda documentação de
comprovação das ações e consolidação do relatório final de execução do objeto.

Resultado esperado: finalização do projeto em acordo com as ações previstas e prazos
definidos.

í3.1.

ORIGEM VALOR

Repasse R$ 1.358.200,00

Contrapartida (se houver) (Valor da mensuração dos bens e seruços
posÍos â dispos ição pela OSC. Apenas se

houver)

TOTAL R$ 1.358.200,00

I

I
r,

CONFORME ANEXO ll e lll DO PLANO DE TRABALHO
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CÀ

1

3
1 R$ 313.528,00

2
Ç

4 R$ 261 .1 68,00

3
3

7 R$ 261 .168,00

4
tQ,

10 R$ 261 .168,00

5
B$q

13 R$ 261 .1 68,00

Total R$ R$ 1.358.200,00

Belo Horizonte, 03 de abril de 2024.

L

Eliseu Custodio - Presidente

I

n
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í4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

Parcela Mês Valor

15, ASSINATURA DO REPRESENTA.NTE
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Despesas com Pessoa jurídica da OSC - previsão do Projeto

informar lo menos dois o ntos ra cada exceto ando houver fornecedor exclus

Oê§€rlçâo do ltem
Valor previsto
nr erecuçÍo

SERV|çOS DE APOIO ADMTNTSTRATTVO, TÉCrurCO

E OPERACIONAL

Artist&.Palhaçó(a) - Dlária de lntervençâo (12 arüstas

x 120 diárias x RS491,00)

contrato/parceria

similar
Rs 707.040,00 Rs 707.040,00 Rs 707.040,00

SERV|çOS DE ÁUD|O, VíDEO E FOTO
Reglstro Fotográfico (6 serviços - 1 por inctitulÉo x

RS800,00 = RSa.8m,0o)

contravpaÍceríe
similar

Rs 4.800,00 Rs 4.800,00

SERVIçOS DE ÁUDIO, VíDEO E FOTO

Registro de Vídeo (lmagem + Produção Audíovisual -

6 serviços, sendo 1 por instituição x RSZ.IOO,OO =

Rs14.40o,0o)

contrato/parceriâ

similar
R§ 14.400,00 R$ 14.4oo,oo Rs 14.400,00

CoNFECçÃO DE UNTFORMES E S|MILARES
Figurino Cênico (Serviço de criação, modelagem e

confecção - 12 Íigurinos = 8523.465,00)

contratdparceria

similar
RS 23.46s,ao Rs 23.465,00 RS 23.46s,00

coNFECÇÃO DE UNTFORMES E StMtLARES
Frgurino Jaleco (Cotúcção + Silkagem - 36 peças =

R55.817)

contrato,/pârceria

similar
Rs 5.817,00 Ê$ s.§17,00 R5 s.817,00

FORN ECIMENTO DE ALIMENTAçÃO Alimentação (R$430,00 x 18 meses = RS7.740,@)
contrato/parceria

simílar
Rs 7.740,OO RS ?.740;0ô Rs 7.74O,OO

HOSPEDAGENS E TRANSPORTE Transporte (R5546,00 x 18 meses = RS9.828,00)
coteções de até 3

forneccdores
Rs 9.828,00 R5 8.326,20 R$ 9.Orr.r.o R5 9.828,00

fts 772.339,10 R9 773.090,00

OSC / Projeto: lnstituto HAHAHA / 60 + Hahaha

Observações (opcional. Use esse espaços para inserir uma nota técnica quanto aos valores inseridos nesta planilha)

NOTÂ G€RAL: A planllha tlnanceha Ioi adequads em acoído com as alteçôes propostas no Plâno de Írâbalho ê e proporcionalidade do valor cãptedo (200tÉ),

considerando o eumento rêspectivo de 50% do tempo de exêcução e 50% do núÍhero de institlriçóes panlcipantês € dê profissionais artíí3s id(Éos(as) a sêreÍh

contÉtâdos pâra íêãli.âco das intêrvênçõês; NoTÁ ExPUcÁTlvA 13. Artinâ-Palhaço(a) - Diárie dê lnteÍvênção: âhêrâção do formeto dê pâ8a,nênto dás inteívênçóês

perâ os profissionais artistas, passando de vâlor mênsal pôrd diá â, sêndo o pâtamento realiaado pÍoporcionalmente âo númeto dê ações Íêali.àdã6 êfi cãda mê5.

Aumento do valor da rubrica coísideÊndo o aumento propoÍcionâl das lníltulçõ!§, intervenções e proÍissionais a selem contratados, sendo 110 intervençô€§

prevlstas para cadâ dupla + 10 diáriâs extras paíe joSos êm tíio (pêrlodo d€ adaptação dos artistas ldosos conrêtadd ê lnteív€nçôes especiais, tais como, datas

comêmorativàs); NOTA EXPLICAÍ|VÂ 14. Rêgistro FotoSÍáfl.o: Sêperàção do seÍvlço dê íeghtro totot.áffao e vídeo e ádequâção do valor do seÍviço conÍormê

orçâmento e númêío dê instituições atendidas. NOTA ÊXPLICATIVA 15. Registro dê Vldeo llmagêm + Produção Audiovlsual: SêpâráÉo do seNiço de reSistto fotográrico

ê vídeo ê adêquâção do valor do seÍviço conÍoÍme oÍsamento e número instituiçôês at€ndldai; NOTA EXPIICATIVA 16. FiguÍino Cênlco: Adequação do nome e do valor

de rubrlce, proporcional ao aumento do número de profissionêB â serêm coítratâdot coÍrformê a âdeq6ção do projeto ao vâlor captado; NOTA ExPUcAÍlvA 16.

ftaurino làle€o: Aumêíto do veloí da rubíca, proporcionalâo aumento do númêm de profissloneis a setêm contôtados e pêriodo de êxecuçâo, confoÍmê edêqueÉo

do píoiêto ao valor cãptâdo; NOTA EXPUCATIVA 17. AllmentâÉo: ReduÉo do valor da rubricâ ê aumênto do praro de exêcuÉo de despêsã aonforme edequação do

plãnodetrabàlho ão valoí captado; NOTA EXPUCÂTIVA 18. Transporte: Rubricá inaluidâ, necê5sárle aodeslocâmemo para operação do prolêto {reuniões, visita

técnlca, monhoramento, etc).

Item
Or$mêoto 1

1Beturênda
úntua

Orçameilo e Orramcnto3

Rs 4.800.@

rOTÀT



Despesas com equipamentos e materais permanentes da OSC - previsão do Projeto
rmar menos dois mentos cada ite

lnstituto HAHAHA / 60 + Hahaha
para inserií uma nota técnica quanto aos valores inseridos nesta planilha):

uando houver fornecedor exclus

OSC / Projeto:
Observaçôes (opcíonal. Use esse

EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA

rruronulçÃo
Equipamentos de lnformatice (2 Notebooks, 2

mouses ê 2 monltorcs 2r tcla - 6 itensl

cotações de até 3

fomecedores
R5 9.729,L2 Rs 11.ff4,30 ns 10.23s,90 Rs 11.044,30

APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE

coMUNrcÂçÃo
Smartphone {1 aparelho)

côtações de até 3

forneccdores
Rs 1.se8,78 Rs 1.4e9,00 Rs 1.304,13 Rs 1.s98,78

INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTíSTCOS
lnstrumêntos Musicâ|3 (2 Ukulêles, l vlolão, l bag

para úolão e 1 pandeiro - 5 ltens)

cotaçôes de até 3
fornecedores

Rs 1.7?§,7e Rs 3.U7,73 Rs 3.847,73

Total

GERAL: em acordo

contratados pârâ realização das intervenções;

NOTA EXPLICATIVA 20. Smartphone: lnclusão rubrica,

NOTA foiplanilha Íinanceira adequada

eumênto respectivo de

valordo da rubrica, itensquantidade alteradosRedução

Itsm DÊsíÍlção do itorÍ Odgem do
orçamçnto

Orçamento 1
lÉ-L-)- -r- -.--r -- Orçamento 2 Orçamento 3

lrl&lla dqt
OrramêÍrto§

Valorprwlrto
na otecução

Rs 10.336,44

§3 r.46?,!0

s§ 3J§,76

R§ 15.590,s0 Rs 16.490,81

A com a§ no TrabalhoPlano de aealteções propostâs do vaíorproporcionalidade captado {20o%},
oconsiderando 5O/o do de 5A%e núínêrodo detempo execução e de artístasinstituições participantês seremprofissionais idosos(as)

EXPLICATIVANOTA 19. lnformática:de da eEquipamento Redução do davalorquantidade respectivamente rubrica;
da anecessânoequipamento das NOTA EXPLICATIVAparaequípe realização 21. musicais:lnstrumentosações;
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NEXO II . QUADRO NATUREZA DA DESPESA

NATUREZA DE DESPESA CUSTEIO INVESTI[,IENTO

31901 1 - VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS - PESSOAL CIVIL

n$

319013 - oBRrcnçôrs PATRoNAIS n$

339047 - oBRrcAçórs TRTBUTARIAS E
CONTRIBUTIVAS

n$

339046 - nuxír-roALrMENTnçÃo n$

339046 - nuxír-ToTRANSPoRTE R$

339035 . MATERIAL DE CONSUMO n$ 7.619,19

449052. MATERIAL PERMANENTE R$ 16.490,91

339036 - OUTROS SERV|ÇOS DE
TERCEIRoS - PESSoA ríslcn R$

339039 - OUTROS SERVTÇOS DE
TERCEIRoS . PESSoA .Iuníolcn R$ 1.242.990,00

339035 - SERV|ÇO DE CONSULTORIA R$ 91.200,00

R$

339031 - DrsrRtBulçÃo cRATUITA DE
BENS/PReurnçôes R$

TOTAL nS 1.341.709,19 nS 16.490,81

TOTAL GERAL nS 1.358.200,00

Osc: INStitUtO HAHAHA

60 + HahohoProjeto:

(= Voltar
ao Menu

319013 - oBRAS E tNSTALnçÕrs or oovríwlo
PATRIMONIAL



111
,^

^,
{= voltor
âo Mênu

ANEXO I . RECURSOS HUMANOS

OSC / Projeto: lnstituto HAHAHA / 60 + Hahaha

40 18Coordenado(a) Geral 1

Coordenado(a) Artístico(a) 1 40 18

Produto(a) 1 40 18

Comunicação 1 40 18

1 20 18Designer Gráfico

I 30 18Apoio Administrativo Financeiro

18Diretor Teatral / Cênico 1 20

IIIIIIII

IIIIIIIII-I II

Profissional Quant.
Carga horária

Semana! (horas)
No de

megeS
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